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P O R T A R I A  Nº 2459 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais;
R E S O L V E designar a Dra. Leila Regina Corado Lobato, Juíza Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, sediada em Iguatu, para, 

sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Quixelô, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28 de Outubro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2458  /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais;
R E S O L V E designar o Dr. Luís Sávio de Azevedo Bringel, Juiz Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, sediada em Juazeiro do 

Norte, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Milagres, durante vacância, até ulterior 
deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 28 de Outubro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
P O R T A R I A  Nº 2456 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. Fabiano Damasceno Maia, Juiz de Direito, Titular da 3ªVara da Comarca de Maranguape, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Mulungu, durante licença da Dra. Verônica Margarida 
Costa de Moraes, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de outubro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2455 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. Fabiano Damasceno Maia, Juiz de Direito, Titular da 3ªVara da Comarca de Maranguape, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Pacoti, durante licença da Dra. Verônica Margarida 
Costa de Moraes, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de outubro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2454 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. David Ribeiro de Souza Belém, Juiz de Direito, Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, sediada em 
Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Palmácia, durante licença da Dra. 
Verônica Margarida Costa de Moraes, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 29 de outubro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2453 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
pedido constante no Processo Administrativo nº 8517028-18.2015.8.06.0000,

CONSIDERANDO o Ofício nº 4.856/2015/CGJ-CE, da lavra do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da 
Justiça, acerca do cumprimento das disposições constantes no § 5º,  art. 4º, da  Resolução 04/2014 do Órgão Especial,

CONSIDERANDO  a necessidade de formação de colegiado de 1º Grau destinado à prática de atos processuais e julgamento 
dos feitos envolvendo Organizações Criminosas, nos termos da Lei Federal nº 12.694, de 24 de julho de 2012,


